
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001

de 06 de fevereiro de 2013
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de 2009 – Plano Plurianual – período de 2010  a 2013”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos II e III, da  Lei  Complementar  nº  634,  de  07  de  outubro de 2009 –  Plano Plurianual - período de 2010 a 2013, os seguintes projetos e objetivos:
ANEXO  II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x )ALTERAÇÃO 

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.04.00

OBJETIVO:
Assegurar a todos os alunos do ensino infantil e fundamental, incluindo os com necessidades especiais, a permanência e o percurso escolar, com ações que implementem programas de alfabetização e melhoria constante na qualidade dos recursos didáticos e pedagógicos. 
JUSTIFICATIVA:
Atendimento aos preceitos constitucionais, e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos botucatuenses, melhorando seu conhecimento das matérias básicas.   
METAS

INDICADORES                                                          UNIDADE DE MEDIDA 
                  INDICE RECENTE          INDICE FUTURO

Atendimento a demanda escolar                               Alunos aprovados                                               95,00                              95,00
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

INDICADORES


                          2010

 2011
             2012
        2013
Atendimento a demanda escolar                                         0,00                    95,00                 95,00                    95,00
CUSTO TOTAL  ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  241.138.056,18 
ANEXO  III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.03

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:

EDUCAÇÃO INFANTIL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 365

PROGRAMA:

SERVIÇOS  DE  EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.100

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

95,00                                        Alunos aprovados (%)

META POR EXERCÍCIO

2010
  2011 
      2012
         2013       META PPA

 95,00        95,00           95,00          95,00           95,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  19.292.725,54 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2010
   
 2011

 2012
               2013
7.083.075,54            6.344.700,00          3.065.000,00         2.799.950,00
ANEXO  III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.03

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:

EDUCAÇÃO INFANTIL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 365

PROGRAMA:

SERVIÇOS  DE  EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004

AÇÕES

PROJETO:

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.003

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                     Prédios e Equipamentos Públicos demandados (%)

META POR EXERCÍCIO

2010
  2011 
      2012
         2013       META PPA

100,00       100,00         100,00       100,00           100,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  3.878.175,08  
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2010
   
 2011

 2012
               2013
6.000,00                  487.000,00              3.385.125,08         50,00           
Art. 2º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
João Cury Neto

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.




Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para alterar Projeto e Objetivo constante nos Anexos II e III da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de 2009 – Plano Plurianual para o período 2010 a 2013.





O presente Projeto de Lei Complementar é encaminhado a esta Casa de Leis juntamente com o Projeto que solicita aprovação para alteração dos mesmos projetos e objetivos nos Anexos V e VI da Lei  Complementar  nº  993,  de 11  de  setembro de 2012 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013.




Esta suplementação orçamentária visa o atendimento de repasse de verba através de Convênio com a Associação Três Irmãs, entidade filantrópica sem fins lucrativos, localizada na Rua Guido Zanotto nº 78, Vila Antártica, que presta atendimento a 106 crianças na faixa etária de quatro meses a seis anos.




A despesa está consignada em orçamento, havendo apenas necessidade de complementar a dotação, utilizando de fonte de recurso financeiro através de anulações de outras fichas dentro do orçamento desta Secretaria.




Estes recursos serão repassados exclusivamente para a Associação Três Irmãs, exercício de 2013, para realizar despesas com contratação de pessoal, água, luz, telefone, materiais didáticos, limpeza e outros utilizados no dia a dia da Unidade escolar.




Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal
